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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO
DA  SENTENÇA  DE  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS – EXTEMPORANEIDADE –
ENTENDIMENTO PACÍFICO DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES  –  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL  –
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

– A teor do pacífico entendimento dos Tribunais
Superiores, é extemporâneo recurso interposto
antes da publicação da decisão recorrida.

–  Recurso  a  que  se  nega  seguimento,  nos
termos  do  art.  557,  caput, do  CPC,  por  ser
manifestamente inadmissível.

VISTOS, etc.

Trata-se de Ação declaratória de Inexistência de débito c/c
indenização por danos extrapatrimoniais e pedido de tutela antecipada
ajuizada  por  Aristoflem  de  Oliveira  Macário  em  face  de  SPC  Brasil  –
Confederação  Nacional  de  Dirigentes  Lojistas  e  Supermercados  Irmãos
Lopes Ltda, alegando que nunca realizou contrato com a 2ª promovida e teve
seu nome inscrito em cadastro de restrição, sem comunicação premonitória
da  primeira  promovida.  Aduz  ainda,  que  passou  por  constrangimentos,
dissabores,  vexames  e  vergonhas,  por  suposta  dívida,  no  valor  de
R$1.330,44, (um mil, trezentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos).
Ao final, pugna pela procedência da demanda.
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Sentença prolatada às fls. 127/134, julgando procedente, em
parte,  o  pedido  da  exodial,  condenando  a  promovida  ao  pagamento  de
R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais.

Embargos de declaração opostos, às fls. 149/150, pelo SPC
Brasil – Condederação Nacional de Dirigentes Lojistas.

Inconformado, o 2º promovido interpôs o presente recurso (fls.
151/163), alegando ato de terceiro e inexistência de defeito na prestação do
serviço,  para  uma  condenação  por  danos  morais.  Por  fim,  pugna  pelo
desprovimento do recurso inserto.

Embargos declaratórios julgados procedentes, em parte, à fl.
166, para condenar tão somente o promovido Supermercados Irmãos Lopes
Ltda.

Contrarrazões  à  apelação  cível  apresentadas  pelo
promovente, fls. 168/174, bem como embargos de declaração opostos, fls.
175/179.

O 2º promovente respondeu aos embargos, fls. 182/185.

Rejeitados os embargos de declaração, fl. 188.

O  promovente,  ora  apelado,  ratificou  as  contrarrazões
recursais, onde pugna pelo não conhecimento do apelo, diante da ausência
de ratificação após a sentença dos embargos declaratórios, fls. 194/195.

O apelante ratificou a apelação à fl. 199, em cumprimento ao
despacho do magistrado singular de fl .197. 

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 205/209, opinando
pelo acolhimento da preliminar de extemporaneidade recursal, em razão da
preclusão do ato de ratificação do apelo interposto antes do julgamento dos
embargos de declaração, e no mérito, sem manifestação.

É o breve relatório.

DECIDO

De  plano,  reconheço  que  o  recurso  é  manifestamente
inadmissível.

A teor do pacífico entendimento do STF e STJ, é intempestivo
o recurso interposto antes da publicação da decisão recorrida.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO.
EXTEMPORANEIDADE  DOS  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA. OMISSÃO.  INTEGRAÇÃO  DA
DECISÃO  EMBARGADA.  NECESSIDADE.  RECURSO
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PROTOCOLIZADO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECONHECIMENTO.
DISPONIBILIZAÇÃO DA ATA DO JULGAMENTO QUE
NÃO  SUBSTITUI  A  PUBLICAÇÃO  REALIZADA
ANTERIORMENTE.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS,  COM EFEITOS INFRINGENTES,  PARA
NÃO  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA. 1.  São extemporâneos os embargos
de  divergência  opostos  antes  da  publicação  do
acórdão do agravo regimental em recurso especial.
Aplicação, por analogia, da Súmula 418/STJ. 2. Ainda
que  se  considere  a  data  do  julgamento  do  agravo
regimental,  o  recurso  estaria  intempestivo,  pois
apresentado quando já transcorrido o prazo legal. 3. A
disponibilização  da  ata  de  julgamento  no  Diário  da
Justiça não tem o condão de modificar o marco inicial da
contagem do prazo recursal, não se confundindo com a
publicação  do  acórdão  recorrido.  4.  Embargos  de
declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para não
conhecer dos embargos de divergência. Grifo nosso 1

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
INTERPOSIÇÃO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. RATIFICAÇÃO. AUSÊNCIA.
EXTEMPORANEIDADE. AGRAVO  DESPROVIDO.  I.
Mostra-se  extemporâneo  o  recurso  extraordinário
protocolizado antes da publicação do acórdão recorrido.
II.  A  jurisprudência  desta  Corte  e  do  Supremo
Tribunal  Federal  entende  que  "é  extemporâneo  o
recurso  extraordinário  protocolado  antes  da
publicação  do  acórdão  recorrido".  Grifo  nosso  (AI-
AgR  nº  681.114/MS,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  DJe  de
18/04/2008). III. Agravo regimental desprovido.2

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  OPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO
DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO:
EXTEMPORANEIDADE.  PRECEDENTES.  ALEGADA
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRARIEDADE: NÃO
OCORRÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  PRECEDENTES.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  Grifo
nosso3

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.

1 STJ - EDcl nos EREsp 735.329/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 12/02/2014, DJe 19/02/2014.

2 STJ - AgRg nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 176.303/SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 03/02/2014.

3 STF - MS 26108 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 20/08/2013,
Dje 23-09-2013.
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INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 418
DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal,
é cabível o recurso especial em causas decididas, em
única  ou  última instância,  pelos  Tribunais  Regionais
Federais ou pelos Tribunais dos Estados, e do Distrito
Federal e Territórios. 
2.  Ressalvado  o  entendimento  deste  Relator
expressado no voto proferido no Recurso Especial n.
1.129.215-DF,  pendente  de  julgamento  na  Corte
Especial deste Tribunal,  forçoso verificar que ainda
permanece hígida a aplicação da Súmula 418/STJ
e,  por  conseguinte,  a  necessidade de  ratificação
do  recurso  especial  após  a  publicação  do
julgamento  do  embargos  de  declaração  opostos
no Tribunal de origem.
3. Agravo regimental não provido. Grifo nosso 4

É justamente esta a hipótese dos autos.

Da acordo com o que consta na certidão de fl. 191, vislumbra-
se que decorreu o prazo e as partes não se insurgiram contra a decisão de fl.
188, sendo imperioso reconhecer a extemporaneidade do recurso, diante da
ausência de ratificação do apelo, interposto antes da publicação da decisão
dos embargos declaratórios.

Destarte, em face da controvérsia girar em torno da ausência
de ratificação dos termos recursais,  a posteriori da sentença dos embargos
declaratórios,  interpostos  pela  parte  autora,  a  negativa  de  seguimento  é
medida que se impóe, uma vez que não houve o necessário exaurimento da
instância a quo. em obediência ao disposot na súmula 418 do STJ:

“É inadmissível o recurso especial interposto antes
da  publicação  do  acórdão  dos  embargos  de
declaração, sem posterior ratificação.”

Isto  posto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO por  ser
manifestamente  inadmissível,  o  que  faço  de  forma  monocrática,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC, mantenho a decisão recorrida em todos
os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                RELATOR

4 STJ - AgRg no AREsp 569370 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2014/0213182-8 – Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO – órgão julgador: T4 -
QUARTA TURMA - DJe 11/11/2014
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